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Processo SEI n0 44.272/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAÍ .- SP

LEI N.° 10.105, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Estende a denominação da Avenida Alexandre Milani, no trecho

compreendido entre a sua bifurcação com a Rua Gumercindo Bardi da

Fonseca, até a bifnrcação da Rua Paulo Pressoto com a Rua Elza

Carelli Mazzei, Bairro Mato Dentro.

O PRt^FEITO DO MUNICÏPIO DE JUNDIAÍ, Estado •de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária: realizada no dia 27 de

fevereiro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:"

Art. 1° Estende a denominação de "Avenida Alexandre Milani", ao trecho viário

que se inicia na bifurcação da Avenida Alexandre Milani, denominada pelo Decreto

Municipal n° 2.205, de 04 de abril de 1972, com a Rua Gumercindo Bardi da Fonseca e

segue até a bifurcação da Rua Paulo,.Pressoto com a Rua Elza Carelli Mazzei, localizado no
baiiïo Mlato Dentro, confonTie ^asinalad'c na planta que integra a presente Lei.

Art. 2° Esta Lei entra ^m vigor na|da,fá de sua publicação.

N\^y K^\yv'^
LïXZ FERNlANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e oito

dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial
do Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

C5estor da Unidade da Casa Civil
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